
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 117.533 - PA (2019/0263686-6)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MATEUS DA SILVA LUCENA 
ADVOGADOS : ADERSON RODRIGUES PESSOA JUNIOR  - DF045392 
   RAFAEL MARQUES GONÇALVES ARAGÃO  - DF044559 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA ABSOLUTÓRIA AINDA SEM TRÂNSITO EM 
JULGADO. RECURSO PREJUDICADO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. A superveniência de sentença absolutória, ainda que sem o 
trânsito em julgado certificado nos autos, prejudica a análise do recurso em 
habeas corpus em que se pretende o trancamento da ação penal.

2. Agravo Regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
 

  

Documento: 103605778 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: BAC69236-0D7C-4EB5-9867-885CECA91AC5


